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PORTARIA Nº 187, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e:  

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 8963 em 18/12/2018. 

 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR em sua totalidade, a partir de 18/12/2018, a portaria nº 202/2017 de 15/09/2017, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 19/09/2017 – Edição 1341 – pág. 11, que 

nomeava “sem ônus para o município Barra do Jacaré - PR”, a Servidora Pública Estadual, Srª ALCIA 

TIRONI DOS SANTOS, que exercia na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – 

Departamento Municipal de Educação, o Cargo em Comissão de Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte.  

 

II – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se,  

Certifique-se e  

Publique-se.  

 

Prefeitura Municipal de Barrado Jacaré-PR, em 18 de dezembro 2018.  

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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